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SUMÁRIO

Assembleia Nacional
LCI "ei que concede autorização legislativa ao Presidente da República, 

enquanto Titular do Poder Executivo para legislar sobre o Regime 
Jurídico da Rede Nacional de Plataformas Logísticas (RNPL).

Ministérios da Administração 
do Território e da Educação

Decreto Executivo Conjunto n.° 526/15:
Cria a Escola do Ensino Primário, denominada Nhengo-Zona Escolar 

n.° 02, sita no Município do Sumbe, Província do Cuanza-Sul, com 
12 salas de aulas, 24 turmas, 2 tumos e aprova o quadro de pessoal 
da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 527/15:
Cria a Escola do Ensino Primário e 1 Ciclo do Ensino Secun rio, 

denominada Comandante Valódia, sita no Município do Mussen 
Província do Cuanza-Sul, com 10 salas de aulas, 30 turmas, 3 turno 
e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 528/15:
Cria a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário, denominada Magist no 

Primário de Cassongue, sita no Município de Cassongue, Provinc 
do Cuanza-Sul, com 10 salas de aulas, 20 turmas, 2 tumos e aprova 
o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 529/15: v it r-
Cria a Escola do Ensino Primário, denominada Havemos e o ar 

-Candumba, sita no Município do Sumbe, Província do Cuanza u , 
com 11 salas de aulas, 22 turmas, 2 tumos e aprova o qua 
pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 530/15:
Cria a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino Secun r , 

denominada Kuacra, sita no Município do Sumbe, Província 
Cuanza-Sul, com 10 salas de aulas, 20 turmas, 2 tumos e apr 
quadro de pessoal da Escola criada.

Dccrcto Executivo Conjunto n.” 531/15: .
Cria a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino Secun , 

denominada Quissengue, sita no Município de Quilenda, ro 
do Cuanza-Sul, com 12 salas dc aulas, 36 turmas, 3 tumos e aprov 
0 quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 532/15:
Cria a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino Secundário, 

denominada Balela, sita no Município do Sumbe, Província do 
Cuanza-Sul, com 10 salas de aulas, 30 turmas, 3 tumos e aprova o 
quadro de pessoal da Escola criada.

ASSEMBLEIA NACIONAL

Lei n.° 21/15 
de 24 de Agosto

A Constituição da República de Angola dispõe nas 
alíneas m), n) e o) do artigo 165.° que as matérias sobre a 
definição do domínio público e do regime de sua exploração, 
do regime de expropriação de direitos de particulares por 
utilidade pública e do regime fiscal integram-se na reserva 
relativa de competência legislativa da Assembleia Nacional;

Sendo necessário conferir ao Presidente da República, 
enquanto Titular do Poder Executivo, competência legislativa 
sobre a matéria acima referida, no âmbito da definição do 
Regime Geral da Rede Nacional de Plataformas Logísticas.

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do Povo, nos 
termos das disposições combinadas da alínea c) do artigo 161.°, 
das alíneas m), n) e o) do artigo 165.°edon.° 1 do artigo 170.°, 
todos da Constituição da República de Angola, a seguinte:

LEI DE AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA PARA O TITULAR 

DO PODER EXECUTIVO LEGISLAR 
SOBRE O REGIME JURÍDICO DA REDE 

NACIONAL DE PLATAFORMAS LOGÍSTICAS

ARTIGO l.°
(Objecto)

É concedida autorização legislativa ao Presidente da 
República, enquanto Titular do Poder Executivo para legislar 
sobre o Regime Jurídico da Rede Nacional de Plataformas 

Logísticas (RNPL).

http://www.imprensanacional.gov.ao
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ARTIGO 2 o

(Sentido) t,

económicas nelas exercidas, bem como definir o quadro 
institucional referente à intervenção pública e à actuação dos 

agentes económicos e dos particulares.
ARTIGO 3.°

(Extensão)

O Decreto Legislativo Presidencial autorizado deve 
definir igualmente:

a) 0 regime dominial e de concessão da Rede Nacional
de Plataformas Logísticas;

b) O regime das actividades económicas exercidas nas
infra-estruturas que integram a Rede Nacional de 
Plataformas Logísticas, bem como a possibili
dade do beneficio de isenções fiscais sobre estas 
actividades;

^quadro institucional de intervenção públicaede

ARTIGO 4.°

(Duração)

Udasua Publicação 
artigos» V

Decreto Executivo Conjunto „ o 
de 24 de Agosto 526/'S

Ao abrigo do disposto no artigo 710 d i 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de B^e ? ■ 
de Educação, conjugado com as disposiçõe?^ • 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlodo^ 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados 
Presidente da República, nos termos do artigoi 
Constituição da República de Angola, e de acordo^ 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presida 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário, denomh 
Nhengo-Zona Escolar n.° 2, sita no Município doSie , 
Província do Cuanza-Sul, com 12 salas de aulas,24te 
2 turnos com 36 alunos por sala e capacidade para 864à

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola orará 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Exe® 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bo 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

Dados sobre a Escola

Província: Cuanza-Sul.
Município: Sumbe.
Escola: Nhengo-Zona Escolar n.° 2. 
Nível de Ensino: Primário. a e 
Alasses que lecciona: Iniciação à 6. a
Zona geográfica/quadro domiciliar-rl*ra ^ode^ 
N-°de salas de aulas: 12;N.°deturmas: 24, 
N ° alunos/sala: 36; Total de alunos:

II 
Quadro de Pessoal

eA^tode2015

a«TIGO6«

n'd‘R*'<MWr

do Pessoal
Ca<cS°r

Director

Coordenador

Chefe de Secreta^

Pessoal Docente

Pessoal Admin*sU^
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Catcgoria/Cargo Lugares
Criados

C
he

fia
 

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

2

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

2

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1,Q Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

/ Prof
es

so
r d

o 
E

ns
in

o 
P

rim
ár

io
 

„ r 
.' 

.

1 
Au

xi
lia

r 
1 Proie

ss
or

 d
o 

En
si

no
 P

nm
ar

io Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 4

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 4

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 5

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.“ Escalão

6

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo dc 
Pessoal

Catcgoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

1Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2? Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.’ Classe

Técnico de 1 .* Classe

Técnico de 2.° Classe

Técnico de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2.’ Classe

Técnico Médio Principal de 3.’ Classe

Técnico Médio de l.4 Classe

Técnico Médio de 2.’ Classe

Técnico Médio de 3.4 Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1,° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturári o-Dacti lógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .’ Classe

Tesoureiro Principal de 2.4 Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de l.“ Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.’ Classe

Motorista de Ligeiros de 2." Classe

Telefonista Principal

Telefonista dc 1." Classe

Telefonista de 2.“ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.4 Classe

Auxiliar Administrativo de 2.4 Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de l.4 Classe 2

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1." Classe 1

Operário Qualificado de 2.‘ Classe 1

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 14 Classe 1

Operário Não Qualificado de 2.“ Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.



Dccreto Executivo Conjunto n." 527/15
de 24 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de jUe Dezembro, que aprovaaLeide Bases doS.stema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n." 104/11, de 23 de Maio, que define as condiçoes 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública,

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e 1 Ciclo do 
Ensino Secundário, denominada Comandante Valódia, sita 
no Município do Mussende, Província do Cuanza-Sul, com 
10 salas de aulas, 30 turmas, 3 tumos com 36 alunos por sala 
e capacidade para 1.080 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015

^íc**** 1^-**
Professor do II Cicio do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

do 6° Escalão ___________

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Dipiorna^°

I do 8.° Escalão ____

o Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

Grupo de
Pessoal
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Quadro de Pessoal Docente

Categoria/Cargo

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

do 4.° Escalão _____________

Professordo II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão

2 !■

Dados sobre a Escola
Província: Cuanza-Sul.
Município: Mussende.
Nome: Comandante Valódia
Nível de Ensino: Primário e 1 Cicio do Ensino Secundário. 
Classes que iecciona: Iniciação á 9.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 10; N.° de turmas: 30; N.° tumos 3.
N.° de alunos/Sala: 36;Total de alunos 1.0S0.

11
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal
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2

7
^b-Dirccior

Senador

betaria

l^Doceniitc
PeSSOa,^inislraliv

Uirecior

Í*°al Auxilia,

S?Op«*io

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1 - Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2. Escal

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3. EscaE^

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.” Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

z o £scalã°Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do o. ____

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 

Professor, do Ens. Prim. Diplomado do 2. Escala

— ____ '__ ——'
[Professor do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalao

I Professor do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 

[profcssor do Ens. Prim.

] Professor do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão
Diplomado do 5.° Escalão

4

4

4

6 I

2

E 
£
o

lã

------ 22_^®Ens. Prim. Auxiliar do 1_° Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão 

Professor do Ens. Prim.

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão 

ins. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Auxiliar do 3.° Escalão

Pr°fcssordoE,
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal____________________________________

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1." Classe

Técnico Superior Principal dc 2." Classe

Pe
ss

oa
l

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.a Classe

Técnico de 1.’ Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de IClasse

Técnico Médio Principal de 2.a Classe

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

Técnico Médio de 1 .* Classe

Técnico Médio de 2." Classe

Técnico Médio de 3." Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o 

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__

Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal dc 1Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

/ 
Pe

ss
oa

l
/ 

Au
xi

lia
r
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...
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...
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...

...
...

...
...

.

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.“ Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.° Classe

Telefonista Principal

Telefonista dc 1.“ Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar Limpeza de 1.“ Classe 3

Auxiliar Limpeza de 2.° Classe 3

/ Pess
oa

]
/ Ope

rá
rio

/ Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 1

Operário Qualificado de 1.“ Classe 1

Operário Qualificado de 2.° Classe 2

1 Pesso
al

1 O
pe

rá
rio

 n
ão

1 Qu
al

ifi
ca

do Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.“ Classe 1

Operário não Qualificado de 2." Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

°Usa Baltazar Diogo.

Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 528/15
de 24 dc Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. E criada a Escola do II Ciclo do Ensino Secundário, 
denominada Magistério Primário de Cassongue, sita no 
Município de Cassongue, Província do Cuanza-Sul, com 
10 salas de aulas, 20 turmas, 2 turnos com 36 alunos por 
sala e capacidade para 720 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Cuanza-Sul.
Município: Cassongue.
Nome: Magistério Primário de Cassongue.
Nível de Ensino: II Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: 10.a, ll.a, 12.ae 13.a Classes. 
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 10; N.° de turmas: 20; N.° turnos 2. 
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos 720.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Sub-Director

28 Coordenador

2 Chefe dc Secretaria

54 Pessoal Docente

10 Pessoal Administrativo

~ 12 Pessoal Auxiliar

10 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 119
——-------------------------------------------—--------



31»

Grupo de
Pessoal

Catcgoria/Car?0
Luga^
Criados

Grupo dc
Pessoal

Õ

u

Director ——

Wd^Ãtó^_------------

___________  

C^denadwdeQ^__________

r^^co.Pedagógico _ 

f^enato de Disciplina

S u
o

Chefe de Secretaria__________ _____________ __

I do 1.® Escalão_________ __________ ______ _—H-^-^^«7m«1ío Diptaato

I do 2.° Escalão___________ ___________________ _
h^^ãcid^teS«TM^o Diplomado 

Ido 3.® Escalão

tfi

E

o

□

è

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado

do 4.® Escalão______ ____________ ____ _______
I Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado

( do 5.® Escalão________ _______________ ______

I Professor do ll Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado

| do 6.® Escalão__________ ______________

I Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado (

I do 7.® Escalão_________ ____ _________________

(Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

I do 8.® Escalão 

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

□ Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3 o Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

2
Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do S.® Escalão

DIÁRIO DA REpyjft

Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo

AssessorPrin^.

O
primeiroAssessor_______ ______ ___________

Assessoi^_________— ----------—

---------------------------

-(vScíãiSprincipal-------- -----------

---------- --------------- - 

------------------ ----

Técnico de Ia Classe------------------- - ---------- -

Técnico de 2.a Classe----------------—_—-

Técnico de 3? Classe__________________

Técnico Médio de l. Classe^ 

TécmcoM^ 

Técnico Médio de 3.a Classe

Oficial AdministrativoPrincip£

L° Oficial Administrativo 

2° Oficial Administrativo 

3.° Oficial Administrativo

Aspirante_________

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .a Classe—

Tesoureiro Principal de 2.a Classe__

Motorista de Pesados Principal __

Motorista de Pesados de 1Classe^

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorisla de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de lClasse

Motorista de Ligeiros de 2? Classe

o

c

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.® Escalão

1 Professor do Ens. Prim. Diplomado do 1.’ Escalão (

( Professor do Ens. Prim. Diplomado do 2.® Escalão (

( Professor do Ens. Prim. Diplomado do 3.® Escalão

( Professor do Ens. Prim. Diplomado do 4.® Escalão

l

è

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 5.® Escalão 

( Professor do Ims. Prim. Diplomado do 6.® Escalão 

I Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 1.® Escalão 

Uoresw, do Ens, Prim, Auxilia, do 2.- Iiscalâo 

do E^rnn,, Auxilia, dotn.^fe 

P^do^Wm. Auxilia, dodj'!.^^

■«ia, d„ t. e».^

Telefonista Principal________

Telefonista de I .“ Classe_______ _

Telefonista de 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .a Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal______

Auxiliar Limpeza de IClasse

Auxiliar Limpeza de 2." Classe

? Escalão

| Operário Qualificado de 2* Classe

O ° \ Operário não Qualificado de 2.® Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Encarregado

Operário não Qualificado dc IClasse
§ ô 8

o Ministro da Administração do Território, 
Sousa Ba/fazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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necreto Executivo Conjunto n.° 529/15
U dc 24 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 3i de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário, denominada

Havemos de Voltar-Candumba, sita no Município do Sumbe, 
Província do Cuanza-Sul, com 11 salas de aulas, 22 turmas, 
2 turnos com 36 alunos por sala e capacidade para 792 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Cuanza-Sul.

Município: Sumbe.

Escola: Havemos de Voltar-Candumba.

1Vel de Ensino: Primário.
passes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

0 a geo§ráfica/Quadro domiciliar: Rural.

N 0 salas de aulas: 11; N.° de turmas: 22; N.° turnos 2.
• de alunos/Sala: 36; Total de alunos 792.

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdircctor Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse - 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria I
Pr

of
es

so
r d

o 
II 

C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o
Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 1® Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão -

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 3

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 3

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 3

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 4

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 4

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 6

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
rim

ár
io

Au
xi

lia
r

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 4.” Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Grupo de
Pessoal

Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor ________

Técnico Superior Principal

Lugares 
Criados

0 o
c

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2.’ Classe 

Especialista Principal

Especialista de 1.’ Classe

Especialista de 2.® Classe

Técnico de 1.® Classe

Técnico de 2.* Classe

Técnico de 3.‘Classe

Técnico Médio Principal de 1 * Classe 

Técnico Médio Principal de 2.® Classe 

Técnico Médio Principal de 3? Classe 

Técnico Médio de 1Classe 

Técnico Médio de 2.* Classe 

Técnico Médio de 3.* Classe

o | Oficial Administrativo Principal 

s I i onc. - < - ■ • •1,® Oficial Administrativo________ __

1® Oficial Administrativo

3.® Oficial Administrativo__________

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

I Tesoureiro Principal

I Tesoureiro Principal de 1 .* Classe 

P I Tesoureiro Principal de 2.® Classe

1 Motorista de Pesados Principal 

\ Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe 

j Motorista de Ligeiros Principal 

| Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Principal

3
5
o

1

g

E

Decreto Executivo Conjunto n • 
de 24 de Agosto * ■ ■

Ao abrigo do disposto no artigo 71 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bas?* ' 
de Educação, conjugado com as disposições*?^ 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define^ 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo d 
de pessoal da Administração Pública; °S^

Em conformidade com os poderes delegados 
Presidente da República, nos termos do artigo Bp i 
Constituição da República de Angola, e de acordo^ 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidem 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e I Ciclo doEià 
Secundário, denominada Kuacra, sita no Município doS<
Província do Cuanza-Sul, com 10 salas de aulas,20tw 
2 turnos com 36 alunos por sala e capacidade para720aW

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora ctà 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto ExecÉ 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornit 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

2

Ê

modelo para criação/ 
legalização da escola

D Classe

2.® ciasse

Dados sobre a Escola
Província: Cuanza-Sul.
Município: Sumbe.
Escola: Kuacra. •nnSec^í
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensi 
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana^ turnOS-'' 
N ° de salas de aulas: 10;N.° de turmas: 20; N- 
N°dealunos/sala:36;Total de alunos: 720-

V * 
<

s 5 «

Neccssidades d

Total dc

II

Quadro de Pessoal

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

Pessoal Auxiliar

Pessoal Operário

•• Classe

__ ficado & |.
Classe

Principal

LÍ^2.-CliBZ

Categoria/Cs^?i

^'ficad^
l .* Classe 

râo Qualificado de 2: 

O Mimstto da Adminisuação do Terntón
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão ««O de

Director

Subdircctor

Coordenador
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Quadro de Pessoal Docente

ÍGrupo dc 

PrK«nal

Catcgoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ir

ec
çã

o 1 Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo I

«J
0
U

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos dc Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria 1

1 Profess
or

 d
o I

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
ri

o e
 M

éd
io

1 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão 1

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão 1

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão 1

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão 1

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão 2

/ P
ro

fe
ss

or
 d

o 
I C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 Se

cu
nd

ár
io

 
/ 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.® Escalão 3

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão 3

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão 3

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4." Escalão 4

Professordo I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão 6

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão 8

o

E

o
'<n

Ow

p
Q.

.0
'2,E
£

e fa
z -2
£ _
•§ <

1

£ -

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.® Escalao
2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão
2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão
2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão
2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão
2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão
3

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1,® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

1 rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 3.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.® Escalão

1 rofessor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoa! Administrativo

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

1 ° Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1." Classe

Técnico Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.’ Classe

Especialista de 2.® Classe

Técnico de 1Classe

Técnico de 2.® Classe

Técnico de 3.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1.® Classe

Técnico Médio Principal de 2.® Classe

Técnico Médio Principal de 3.® Classe

Técnico Médio de 1.® Classe

Técnico Médio de 2.® Classe

Técnico Médio de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

1.® Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal__________________________________

Telefonista de 1." Classe ________________________

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxi 1 iar Administrativo dc 2.® Classe___________________

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe 3

Auxiliar dc Limpeza dc 2.® Classe______________________ 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado dc 1.® Classe 1

Operário Qualificado de 2.® Classe 2

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 N
ào

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 1

Operário Nào Qualificado de 1.® Classe 1

Operário Não Qualificado de 2.® Classe_________________ 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sonsa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 531/15
dc 24 dc Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n." 104/1L de 23 de Maio, que define as condiçoes 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino 
Secundário, denominada Quissengue, sita no Município de 
Quilenda, Província do Cuanza-Sul, com 12 salas de aulas, 
36 turmas, 3 turnos com 36 alunos por sala e capacidade para 
1.296 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.
Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.
“Ú/C"""5”d» «»»» * 

o Ministro da Educação, Pinda Simão.

wsO 
o

,o
‘■5

V

8CO 
o o

c E 
W o
O Q.
o5
O
O

§
VI

'-2
p

IDados sobre a EscolaProvíncia: Cuanza-Sul.
Município: Quilenda.
Nome: Quissengue.
Escola: Primário e 1 Ciclo do Ensino Secundário.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9? Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
Nde salas de aulas: 12; Nde turmas: 36; N.° turnos 3.
N? de alunos/Sala: 36; Total de alunos 1.296.

1 

o Q 
_ o

O § 
II
2

Diplomado do 2.° Escalãoioal

Prim. Diplomado do 4° Escalão

Auxiliar do 5.° Escalão

Auxiliar do 6.° Escalão

^ofesso,

Pr0ÍCSSor

o 
•5 
E 
£

S 
£
o 
I 
iã

do 6° Escalão

Auxiliar do l.° Escalão

Diplomado do 1.° Escalão

ciaria
p«soai

Pessoal

biliar

ntrio

Grupo de 
Pessoal

Quadro de Pes
----------  °Eente

________Categoria/Cai

Director

rgo

Subdircctor Pedagógico
Q

Subdircctor Administrativo

I Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Circulos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 1.° Escalão 1
Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

-----------------------------------------------------__------------------ 
Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do4°Escalã^ 

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomadodo£Escalã^ 

Professor do I Cido do Ens. Sec. Diplomado do 6° Esca^

Diplc

Prim-

Prim- Dip,omad° d° 3-°Esca!ão 
Pr°fessordo Ens.

-—Dip,omad°do 50 Esca,ã0

— 0 ^ns- Prim. Auxiliar do 2.° Escalão 

~ ~ . _ _ _ ~——_^Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão 
pro _

— -ns-1 rim. Auxiliar do 4.° Escalão 

'j^Ens. Pnm.

1 .
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupod
Pessoal

"1 Catcgoria/CargoB Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
ri

or
 

1

Assessor Principal 

Primeiro Assessor ___________________________

Assessor 

Técnico Superior Principal_____________________________

Técnico Superior Principal de 1Classe________________

Técnico Superior Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l

Té
cn

ic
o

1

Especialista Principal

Especialista de 1Classe

Especialista de 2." Classe

Técnico de 1.“ Classe

Técnico de 2.“ Classe

Técnico de 3? Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1.“ Classe

Técnico Médio Principal de 2.’ Classe

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2.“ Classe

Técnico Médio dc 3? Ciasse

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal 1

l.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3,° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Dacti lógrafo 1

I Pesso
al

I Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de l.a Classe

Tesoureiro Principal dc 2.° Classe

Pe
ss

oa
l 

A
ux

ili
ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principa 1

Motorista de Ligeiros de l.a Classe

_Motorista de Ligeiros de 2,a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de l.a Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .a Classe

Auxiliar Administrativo dc 2." Classe

Auxihar dc Limpeza Principal 2

^uxiliar Limpeza de 1 ,a Classe 3
Auxiliar Limpeza de 2.a Classe
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Encarregado
1

Operário Qualificado de l.a Ciasse
I

Operário Qualificado dc 2.° Classe
1

Encarregado
1

Operario não Qualificado dc 1 .a Ciasse
2

Operário nào Qualificado de 2a Classe
2

O Ministro da Administração do Território, Bornito 
So'«a Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 532/15
dc 24 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do 

Ensino Secundário, denominada Balela, sita no Município 
do Sumbe, Província do Cuanza-Sul, com 10 salas de aulas, 
30 turmas, 3 tumos com 36 alunos por sala e capacidade 
para 1.080 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Cuanza-SuL
Município: Sumbe.
Nome: Balela.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe. 
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 10; N.° de turmas: 30; N.° de tumos: 3. 
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 1.080.

11
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Sub-Director

17. Coordenador

1 Chefe dc Secretaria

72 ________________Pessoal Docente

6 Pessoal Administrativo

8 Pessoal Auxiliar

8 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 115
------------------------------------------------------ ----------
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Grupo de
Pessoal

Encarregado

J^IO dare

Operário não Qualificado de 1 .* Classe 

Operário não Qualificado de 2* Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1.“ Ciasse 

Operário Qualificado de 2.® Classe

Quadro de Pessoal Administrativ.

Categoria/CargoCategoria/Cargo

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Círculos de Interesse
u

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

2
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0
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O o. 
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u
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o

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 1.® Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 2.® Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 3.® Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 4.® Escalão

Professor do ll Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 5.® Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 6.® Escalão

U------------------------------------------------- -----
Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 7.® Escalão

1 Professor do ll Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
| do $.° Escalão

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Grupo de
Pessoal

Limpeza de 2.* Classe

Quadro de Pessoal Docente

12

10

lodo 2.® Escalão Auxthar Administrativo Principal

Professor do Er

£

1

E
£

Escalão

'Auxiliar do 3«
Escalão

ln-E.p^2Ò^

Escalão

Escalão

:.ns. Prim. Diplomado do 4.® Escalão 

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 5 ®

Escalão

Diplomado do 6

'Auxiliar do 5 o
Escalão

r(’fessordoEns Prirn
1 Auxiliar do a» u . 

wj o. Escalão

Coordenador de Desporto Escolar

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de IClasse 

Técnico Superior Principal de 2.° Classe 

Especialista Principal 

Especialista de 1Classe 

Especialista de 2.° Classe 

Técnico de 1Classe 

Técnico de2* Classe 

Técnico de 3.“ Classe 

Técnico Médio Principal de 1 Classe 

Técnico Médio Principal de 2.“ Classe 

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe 

Técnico Médio de 1Classe 

Técnico Médio de 2.“ Classe 

Técnico Médio de 3.” Classe 

Oficial Administrativo Principal 

1Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ” Oficial Administrativo 

Aspirante 

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal 

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe 

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1Classe 

Motorisla de Pesados de 2.“ Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1Classe 

Motorista de Ligeiros de 2? Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de 1.* Classe 

Telefonista de 2." Classe
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^^1«odoEns.Stt.Diplomado<io2.
Escalão

'Escalão
Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 

Professor do l Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do Escalão

^««rdolCidodoEns
Sec. Diplomado do 6.® Escalão

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 1.®

Z^^^.Prim.Diplomadi

Pr°fesordoEns.Prim
Diplomado do 3.® Escalão

2fcssord°Ens.Prim

2of^doEns.Pnm.

Rofessor do Ens

Escalão

do 1.® Escalão

Prim. Auxiliar do 2.

Z^loRnsP^.

^2^fAdministrativo de 1.• Classe

^^!L^inistrativo de 2." Classe

J^xifiar de Limpeza Principal

de 1 * Classe

111§5
O Ministro da Administração do Territón0 

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.


